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sistema universitário português e sujeitos ao regime decorrente da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro, e da Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro, 
para o ensino privado universitário;

3.ª A instalação de um estabelecimento privado de ensino superior, 
nas condições referidas na conclusão anterior, depende, para além do 
mais, da criação em Portugal de entidades instituidoras, nos termos do 
artigo 32.º” da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, e do reconhecimento 
do interesse público do estabelecimento de ensino projectado, nos termos 
do artigo 33.º do mesmo diploma.

4.ª O reconhecimento de interesse público de um estabelecimento 
de ensino superior privado, criado nos termos das conclusões 2.ª e 
3.ª determina a sua integração no sistema de ensino superior português 
e a subordinação ao sistema jurídico que o enquadra, nomeadamente 
no que se refere ao poder de atribuição de graus académicos dotados 
de valor oficial, de acordo com o regime decorrente do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março.

Este parecer foi votado na sessão do Conselho Consultivo da Pro-
curadoria -Geral da República, de 11 de Fevereiro de 2010.

Fernando José Matos Pinto Monteiro — António Leones Dantas, 
relator — Maria Manuela Flores Ferreira — José David Pimentel 
Marcos — Alberto Esteves Remédio — Maria de Fátima da Graça 
Carvalho — Manuel Pereira Augusto de Matos — José Luís Paquim 
Pereira Coutinho — Fernando Bento.
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 Instituto de Meteorologia, I. P.

Despacho (extracto) n.º 12811/2010
Por meu despacho (extracto) n.º 26766/2009 de 2 de Novembro de 

2009 publicado no Diário da República, n.º 239, de 11 de Dezembro 
foi nomeada, na sequência de procedimento concursal de selecção para 
o provimento do cargo de Direcção Intermédia de 2.º Grau, a licenciada 
Marta Paquito Vargas Flamino como Coordenadora da Divisão de Pla-
neamento Estratégico e Gestão Financeira.

Em 26 de Maio de 2010 a licenciada Marta Paquito Vargas Flamino 
solicitou a exoneração do referido cargo, tendo o seu pedido sido aceite 
pelo Conselho Directivo do IM, I. P. com produção de efeitos a partir 
daquela data.

Lisboa, 27 de Maio de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Adérito Vicente Serrão.
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 Despacho (extracto) n.º 12812/2010
Nomeio, em regime de substituição, até à conclusão do procedimento 

concursal para provimento do cargo de Direcção Intermédia de 2.º Grau 
de Coordenador da Divisão de Planeamento Estratégico e Gestão Finan-
ceira do Instituto de Meteorologia, I. P., a técnica superior do mapa deste 
Instituto, Marta Paquito Vargas Flamino como Coordenadora da Divisão 
de Planeamento Estratégico e Gestão Financeira deste Instituto.

Lisboa, 27 de Maio de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Adérito Vicente Serrão.
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